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LEI N°. 3.474/2020. 

Dispõe sobre os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

Márcio Arjol Domingues, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°. Os anexos da Lei n° 3.450/2020, de 30 de junho de 2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021 ), são os constantes dos anexos desta Lei . 

Artigo 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia/SP, 20 de outubro de 2.020. 
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